
"BRASlL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 
PROJETO DE LEI N• 37, DE 10 DE Og:{UBRO DE 2014. }20 ,1, 

rt'QC~ -(")~lct~ ·•'1· 
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO 

• 
ALTERA O ART.l7 DA LEI MUNICIPAL N• 926, 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006, ALTERADA 
PELA LEI MUNICIPAL ,. 1.232 DE 23 DE 
ABRIL DE 2010 E PELA LEI MUNICIPAL N• 
1.312 DE 18 DE ABRIL DE 2011, ACRESCENTA 
O INCISO Vll AO CITADO ARTIGO, CRIA O 
ART. 17-B E DÁ OUTRAS PROVTOÍNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA Faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1•. O Art. 17 da Lei Municipal n• 926, de 30 de novembro de 2006, alterada pela Lei Municipal n• 
1.312 de 18 de abril de 2011, pa&X'I a. vigorar com a seguinte redação: 

Art. 17 - Os postos de abastecimento c de serviços para veículos automotores, só poderão ser 
implantados nos EC'S dos bairros enumerados no Anexo VI e em área localizada num raio de 
influência mínima de 500 m (quinhentos metros) de: · 

( ... ) 
§1•( ... ) 

( ... ) 

V - Distância entre postos de combustíveis será num raio mínimo de l.OOOm (um mil e duzentos 
metros). 

An. ZO. Fica criado o Art .. 17-B da Lei Municipal o• 926, de novembro de 2006, alterada pela Lei 
Municipal n• 1.312 de 18 de abril de 2011, com a redação a seguir. 

Art. 17-B -Fica expressamente vedada a edificação de postos de abastecimento nos estacionamentos 
de supenuercados, hipermercados e similares, bem como de teatros, cinemas, shopping centers, 
escolas e hospitais públicos. 

Boa Vista, !O de outubro de 2014. 

J...lJ.JJtc... ~ k._ 
TERESA SURITA 

Prefeita de Boa Vista 

Rua General Pénha Brasil, n' 1.011 . Silo Fnlncisco · Palácio 09 de Julho 
Fone: (095) 3621·1700 - Ramal 1719- Gabinete do Prefeito 
CEP 69.305-130- Boa Vista!RR. Sítio: www.pmbv.rr.gov 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

l'RO.JETO DE LEI N• 37, DE l iT DE OUTUBRO DE 2014. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICJPAL DE BOA VISTA, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES E EXCELENTÍSSIMAS SENHORAS 
VEREADORAS, 

JUSTIFICATIVA 

Ao cumprimentá-los, encaminho para aprectaçao, votação e aprovação por esta 
Egrégia Casa Legislativa; com fulcro no art. 62, inc. li, da Lei Orgânica do Município, o PROJETO 
DE LEI N• 037, de 10 de outubro de 2014, de 'autoria deste Poder Executivo Munic ipal, que 
"ALTERA O ART. 17 DA LEJ MUNICIPAL N• 926, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006, 
ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL NO 1.232 DE 23 DE ABRIL DE 2010 E PELA LEI 
MUNICIPAL N• 1.312 DE 18 DE ABRIL DE 2011, ACRESCENTA O INCISO VII AO CITADO 
ARTIGO E DÁ OUTRAS". 

Apresentamos este Projeto de Lei que determina distância mínima para a construção 
de postos de combustíveis. 

A atual lei municipal que dispõe sobre O USO E OCUPAÇÃO DO SOLO URBANO 
DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS detenninou a distância mínima 
para a con~'trução de novos postos de combustíveis. A última nonna alteradora desta (Lei Municipal n• 
1.31212010, de 23 de abril de 2010), falava em 300 metros de raio mínimo de influência, sendo 
alterado para un1 raio de 500 metros. 

A regularização novamente da distância entre um e outro posto de abastecimento, num 
raio, estabelecendo a medida em 1.200 metros, o que evita a construção desordenada desses postos de 
combustíveis que acabam por colocar toda a população em risco, tendo em vista a proximidade entre 
ambos, além de graves acidentes ambientais que podem ser provocados quando do vazamento na má 
armazenagem dos produtos. 

Visa, portanto, o presente projeto de lei, agregar o mercado de combustíveis a 
realidade econômica do Município bem como preservar o meio ambiente e a própria população da 
cidade. 

Face aos motivos expostos, conclamo aos Senhores Vereadores a aprovarem o 
presente Projeto de Lei. 

Rua General Penha Brasil, n• 1.011 - São Francisco · Palâcio09 deJuibo 
Fone: (095) 3621-1700- Ramal 1719-Gabincte do Prefeito 
CEP 69.305-J 30-Boa Vista!RR. Sítio: www.pmbv .rr.gov 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 
Convicta de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa prestllrlio 

as suas valiosas colaborações na deliberação do incluso Projeto deLe~ de modo a pennitir a presente 
pretens.io, dada o seu relevante in~ público. 

Valho-me do ensejo para renovar a Vossas Excelências protestos de distinta 
consideração e especial apreço. 

EXMO.SR. 

Boa Vista, 10 de outubro de 2014 . 

.!ÍJwa.Jlu..Vl<>.-
Teresa Surita 

Prefeita de Boa Vista 

LEONARDO RODRIGUES MORElRA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
NESTA/ 

Rua General Penha Drasil, o•I.OI I - São Francisco - Palácio 09 de Julho 
Fone: (095)3621 -1700- Ramal 1719 - Gabinete do Prefeito 
CEP 69.305-130- Soa Vista/RR. Sltio: www.pmbv.rr.gov 
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PREFEITURA MU N ICIPAL DE BOA VlSTA 

PROCURADORIA GERAL DO MUNI CÍPIO 

GABINETE DA PROCURADORA GERAL 

., • 
PREFBTURA 
BOA VISTA 
......_~~~.U.....,_ 

OFíCIO 80112014 - GABPGM Boa Vista - RR, 30 de outubro de 2014 . 

Ao Excelentíssimo Senhor 
LEONARDO RODRIGUES MOREIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista 

. -

URGENTE 
UOO NO EXPEOIENiE DA 

SESSÃO ~.JJl!.J.i. 

Assunto: Encaminha os Projetos de Lei n• 037, n• 039, n• 040 e n• 041 . .. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, encaminhar a 
' i 

Vossa Excelência, os Projetos de Lei e:;pecificados abaixo, para apreciação e votação por 

esta Egrégia Casa Legislativa. 

) 1. Projeto de Lei n• 037 de 10 de outubro de 2014: altera o Art. 17 da Lei Municipal N°926, 

de 30 de novembro de 2006, alterada pela Lei Municipal N• 1.232 de 23 de abril de 2010 c pela 

Lei Municipal N• 1.312 de 18 de abril de 2011, acrescenta o inciso vn ao citado artigo c dá 

outniS providências; 

2. Projeto de Lei n• 039 de 21 de outubro de 2014: altera a codificação da despesa "Gestão 

das Atividades Administrativas do PROCON", contida na Lei Municipal N" 1.551, de 26 de 

dezembro de 2013, a Lei Orçamentária Anual do Município de Boa Vista - LOA 2014;_ 

3. Projeto de Lei n• 040 de 21 de outubro de 2014: dispõe sobre a alteração de Ações da . . . 
SMEC, SMOU, SMAG, SMGA, CGM, SEMpC, SMST E SEPF no Plano Plurianual -

. ' 
PPA 2014-2017; 

4. Projeto de Lei n• 041 de 23 de outubro 2014: institui o Programa de Regularização de 
.. -

obrasexistentesouemcdificação - PROEealteraosartigos9,10, 11, 12, 13,14E ISdaLeiN" 

926 de 29 de novembro de 2006 e dá outras providências. 

Desde já renovo votos de elevada estima e considera~o. 

Atenciosamente, 
..- PROTOCOLO ""---

.' Câma~ Municipal d~ Boa Vista 
RECEBI hs.: ) O "1 C9 O 
DO DIA 3 0 (J O Jj O J q 
'1~M-J ~ <f'AMc<A-;;r-

Ao. C.nmll P<>lllll Blll<iL ti' l I, P<l.áào 9 dt /ttlhc- Sôo Franàsco - lloo VistR- RR 
CEP 69305·1.30 - Fone (95) i!QJ-170«- www.bolroisOi.rr.goo./n--pgt.-;Sia.".goo.ln­
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''BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ'' 

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

PRO.JF.TO OE LEI!'\" 037, OI•: 28 I)F: NOVEMBRO UE 2014. 
I'.IC'It\TIVA: PODER EXECUTIVO. 

RE.DAÇÃO FINAL 

ALTERA0 ART.I 7 DA LEI 1\IU ' ICIPAL. '\" 926, OC 
30 OE 'OVEMBRO OE 2006, AI.TF.RAOA l'l:LA LJ:I 
1\IU ICIPAI. N" 1.232 DE 23 DE AUI{IL DF. 2010 E 
PELA LEI MUNICIPAL N" 1.312 DE 18 DE AIIIW, DE 
2011. ACRESCE:'ITA O INC ISO VIl AO C ITADO 
ARTIGO, CRIA 0 ART. 17-13 f o,\ OUTilAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA 1)0 MUNICÍPIO UF: HOA VISTA. faço saber <1111: .1 Cúuwra 
t\lunicipal aprovou c cu sanciono a >cguinte 

LEI: 

1\rl. 1•. O 1\rt. 17 da l.ci Municipal n• 926. de 30 de novembro de 2006. alte111da pela Lei Muu icipal n• 1 .. 11~ 
de 18 de abri l de 20 l i, passa a vigo•·a•· com a segui me redação: 

Art. 17 Os postos ele abaslccimcnlo c de se•·viços para veículos automolorcs. só pode11lo ser implantado' 
nos EC'S dos buin·os cnumc1·ados no Anc"o VI c ... :m ~·m:n localizada num raio t.lc in nu~ncia minim;.l dt: '\()O 
m (quinhentos melros) de: 
( ... ) 
§I • ( ... ) 
( ... ) 

V Dist:incia entre postos de combustíveis scra num raio mínimo de I.OOOm (um mil e dutelll(h ltll'lrth). 

An. 2°. fica criado o An. 17-B da l.ci Municipal n• 926. de novembro de 1006. altcmda pda Lei \luni<ip.tl 
n• 1.312 de 18 de abril de 2011. com a re-dação a seguir: 

Art. 17-B Fic;t c\pr~ss.~mentc \edada a edilicação de posws de abastecimento llO> C>t:t<·inn;unent<" Je 
supennetC3doS. hipcnnercOOos e simila~. bem como de teatros. cinemas. shopping CC"na...:r-... c .. l·ut ..... .: 
ho>piwis públicos. 

Boa Vism. 28 de 110\cmbr.> dé ::!OI..J 

Lcouar o Hodrigu s Moreira 
f'residcnte da 'MBV 

----------
Ru11 G~ucn1l P~.:nlw l lmMI.ll" •.011 - Silv Fr:mci:>~t•- PaU1<.:io 01) d..: Julht• 

I onc: {0?$) J62 1-1700 Ram;;1l 1119 ( i<thÍ!lclc do l}reli.:ilu 
Chl' 69.305- 130 B(la Vista/RR. Sítio: www.pmbv.rr.go\' 



"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
S~:CRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

Oficio n° 141/2014/SAUCMBV • 

A Sua Excelência a Senhora 
TERESA SURlTA 
J)refcita Municipal de Boa Vista 

Boa Vista-RR, OI de dezembro de 2014. 

Assunto: Envio de Redação Final do Projeto de Lei n°. 037/2014. 

Senhora Prefe ita, 

/l.o cumpdmentar Vossa Excelência, encaminhamos a Redação Final do Projeto de 
Lei n• 037/2014 de autoria do Poder Executivo, pam a.s devidas providências. 

Bem como o envio da referida Redação Final para os e-mails 

rroapm pmbv(àlhotmai l.com, nroadlboavista@gmai l.com e diário(rohoavista.rr.go' .br. 

Respeitosamente, 

Av Cup1t~u Er'IC: (jnr<:cz. n' 1 264, Cena• <• - ~latio Jo<lo tvangdi:>t~ ~rcira de Me!t~ 
I ~111e (095) 3624-2267- S~.-erck"' ri a de Ap:>iO Li..'!'.I.StaliVO 

Cl'.l'ó9301 ·160-Soa Vi:aa/RR 



''BRASIL: DO CABURAÍ AO Cl !Ui" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
ECRETARIA DE APOIO LEGISLATIVO 

Oficio n° 01 -'/2015/SAUCJ\JBV• Boa Vista -RR, 30 de janeiro de 2015. 

A Sua Senhoria o Senhor. 
EDlMIR ALVES RIBEIRO NETO 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas. 

A.•sunto: t:nvio da Lei Municipal n.• 1.593 de 29 de janeiro de 2015. 

Senhora Prefeita, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, encaminhamos a Lei n." 1.593 de 29 de 
janci,·o de 20 15. de autoria do Poder Executivo, promulgada pelo Presidente du Cftmum 
:vlunicipal de Oo:1 Vista. para que sejam tomadas as 'devidas providências com rc l:1ç~o :1 sua 
pub I icação. 

Ocm como, informo o envio da referida Lei Promulgada parn o e-mai l 
di(triora iboa vi ''a. rr.gov. br. 

Rc~peitosarncnte. 

A 'TO 'l O ~ERTO RESEI\OE VERAS 
~~dente da CMBV 

Av. Coprtilu l~nc 0t'lh;..:t., n• I 264, <:entro - Pttlà~io Jo;l;o Ev:~ne,..:!lst:~ Pcn:mt de Mel~ 
f'onl!. (01JS) 3624-2267 - Sccrc1oria ti~ Apou) I .C'g1slàtm> 

(.'(J• 61J3()1.t60- noo VistafRR 

f P!tfflV 
! $MOc_:I/SMAG..-
F.m .;;Q_; D..! ; r' j _-As_if;_:õ_·g · 

- ~ 
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' 'BRASIL: DO CABURA Í /\0 CHUÍ'' 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

LEI N° 1.593, DE 29 DE JANEIRO DE 2015. 
INICIATIVA: PODER RXEClJTIVO. 

·- ALTERA O ART.17 DA LEI MUNICIPAL N" 926, I)E 
30 DE NOVEMBRO DE 2006, ALTERADA PELA 
LEI MUNICIPAL N• 1.232 DE 23 OE ABRIL DE 2010 
E PELA Ll<:l MUNICIPAL N• L312 Dg 18 DE ABRIL 
DE 201 I , ACRESCENTA O INCISO VII AO CITADO 
ARTIGO, CRIA O ART. 17-13 E DÁ OUTRAS 
PROVIOÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, a Prefeita Municipa l, nos termos do§ 3• do art. 
50 da Lei Orgânica do Município de Boa Y!sta, sancionou tacitamente, e eu, nos termos do§ 7• do Art. 
50 da Lei Org<inica, promulgo a seguinte 

LEI: 

Art. J•. O Art. 17 da Lei Municipal n° 926, de 30 de novembro de 2006, alterada pela Lei M unicipal n• 
1.312 de 18 de abril de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 17 - Os postos de abastecimento e de serviços para veícu los automotores, só poderão ser 
implantados nos EC'S dos bairros enumerados no Anexo V I c em área local izada num raio de 
inlluência mínima de 500 m (quinhentos metros) de: 
(. .. ) 
§lo( ... ) 
( .. .) 
V - Distância entre postos de combustíveis será num raio mín imo de I.OOOm (um mil metros) . 

Art. 2•. fica criado o A rt. 17-B da Lei Municipal n• 926, de novemb•·o de 2006. alterada pela Lei 
M unicipal n" 1.3 I 2 de 18 de abri l de 20 I L com a o-cdaçfio a seguir: 

Art. 17-B- Fica expressamente vedada a edificação de postos de abastecimento nos estacionamentos 
de supermercados, hipermercados c simi lares, bem como de teatros, cinemas, shopping centers, 
escolas e hospitais públicos. 

Boa V ista-RR, 29 de janeiro de 20 15. 

ANTÔNIO :~ERTO RESENDE VERAS 
7r;;dente da CMBV 

A v. Capitão Cnc Garcc-.!. n" 992 · Ccnlro · Palácio Jo~io tvan!!clisl~l 1•creira de Melo 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

CÁMAAA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

LEI N' 1.593, DE 29 DE JANEIRO DE 2015. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

ALTEAA O ART.l7 DA LEI MUNICIPAL N° 926, DE 30 
DE NOVEMBRO DE 2006, ALTERADA PEIA'LEI MU· 
NICIPAL N• 1.232 DE 23 DE ABRIL DE 201 O E PELA 
LEI MUNICIPAL N" 1.31 2 DE 18 DE ABRIL DE 2011, 
ACRESCENTA O INCI~O VIl AO CITADQ ARTIGO, 
CRIA O ART. 17-B E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou~ a Pro­
feita Municipal, nos termos d o§ 3(1 do ar1. 50 da l.eí Orgãni­
co do Munlcípio de Boa Vi.sto, sancionou tacitamente .. e ~u .. 
nos termos do § 7° do Art. 50 do Lei Orgânica .. promulgo o 
seguinte 

LEI: 

Art. 1°, O Art. 17 do lei Municipal n° 9261 de 30 de 
novembro de 2006, alterado pelo Lei Munic.ipol n• 1.312 de 
18 de abril de 2011 .. posso o vigor"or com o seguinte redo­
çao: 

Art. 17- Os postos de abastecimento e de serviços 
poro veiculas automotores. só poderoo ser implantados nos 
EC'S dos bairros eonumerodos no Anexo VI e em óreo locali­
zado num raio de influência rninima de 500 m (quinhentos 
metros) de: 

( ... ) 
§ 1 o ( •.• ) 

( ... ) 
V - Distõncio entre postos de combustíveis serô num 

raio minimo de l.OOOm (um mil metros). 

Art. 2°. Fico criado o Art. 17-B da lei Municipal n° 
926, de novembro d e 2006, alterado pelo lei Municipal n• 
1.312 de 18 de abril de 2011 , com o redação o seguir; 

Art. 17~8 - Fico expressamente vedada o edifica~oo 
de postos d~ abastecimento nos estacionamentos de super­
mercados, hipermercados e similares, bem como de teotroiJ:, 
cinemas, shopping centcf"s, escolas e hospitais públicos. 

Boa Vista~RR, 29 de janeiro de 201 S. 

Antõnio Adberto Resende Veras 
Presidente da CMBV 

CÁMAAA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

LEI N' 1.599, DE 29 DE JANEIRO DE 2015. 

INICIATIVA, PODER EXECUTIVO. 

o fundo Municipal de Hobito~Õo, posso o vigorar" com o se­
guinte f"edoçõo: 

''Art. 12. O FMH ficará vinculado 6 Empresa de De~ 
senvolvlmento Urbano e Habllodonal- EMHUR: e 
contará com um Conselho Gestor." 

#Art. 13. •••·•······•··••·•··•··················•··•·•·••·•·········· ····· 

I - dotações do Orçamento Geral do Município,. 
classificados na função de habitação; 

............................................................................... 

... . .. .......•.•••. .. ...••••......... "(NR) 

"Art. 14 ............................ ............................... ..... . 

X - outros programas e- intervenções no formo 
aprovada pelo Conselho Gestor do FMH." (AC) 

..-Art. 17. O Conselho Gestor é orgõo de corõte-r 
deliberativo c seró composto por rcpreSCI'Ites de 
entidodcn públicos e privadas, 02 (dois) verea .. 
dores sendo 01 (um) representante do Comissoo 
de Legislaçao, Justi~o e redo~oo Final e 01 (um) 
representante do C-omissão de Obras. Urbonizo~ 
ção, Transportes, Habitoçao e Servi~os Públicos, 
representantes de segmentos do Socu~dode ligo­
dos à área de hobltoç6o .. rendo como garantio o 
princípio democrático de escolha de seus repre­
sentantes e o d~stinoçõo de 'I• (um quarto) das 
vagos aos representantes dos movimentos popu­
lares. 

§ 1° A composicão1 as otribuic;Oes e o regulamen~ 
to do Conselho ·Gestor podcroo ser estabelecidos 

·por ato do Poder Executivo. 

§ 2° A Presidência do Conselho Gestor do FMH 
serô exercido pelo Diretor - Presidente do Em~ 
presa de Desenvolvimento Urbano e Habitado· 
nol· EMHUR. 

§ 3° O Presidente do Conselho Gestor do FMH 
exerceró o voto de qualidade. 

§ 4° Competira O Empre.so de Desenvolvimento 
Urbano e Habitacional - EMHUR proporcionar ao 
Conselho Gestor os meios necessários ao e-xere~~ 
do der suas compet6ndas." (NR) 

"'Ar1. t 8. O Conselho Munícipal de- Habitacional 
- CMH, poro o melhor desempenho de suas atri­
buições. poderá solicitar ao Che-fe Poder E.xecu­
tivo Municipal, ou à autoridade competente dos 
Sccrotarlos Municipais, a indicação de profissio­
nais paro prestar serviços de assessoria co Con· 
selho, sempre que se fizer necessário# mediante 
prévio oprovo~ao!• (NR:) 

Ar1. 2° Ficam revogados os ons. 1",. 2°, 3°, 4°, 5°, 
6°, 7°, 8°, 9°, 10° e 20 do l ei Municipal n° 1.022, de 2007, e 
demais disposiçoes em contrário. 

ALTEAA A LEI MUNICIPAL N ° 1.022, DE 27 DE DE· 
ZEMBRO DE 2007, QUE INSTITUI O CONSELHO ção. 
MUNICIPAL DE HABITAÇAO E O FUNDO MUNICI-
PAL DE HABITAÇAO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Art. J• hto lei entro em vigor no dato de publico• 

Boa Visto-RR, 29 de janeiro de 2015. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNIOPAL DE BOA VISTA, 

Faço saber que a Cõmoro Municipal aprovou,. o Pre .. 
folta Municipal, nos termos do§ 3° do art. 50 da Lei Orgânl~ 
co do Munidplo de Boa Visto, sancionou tacitamente. e eu, 
no.s termos do § 7° do Art. SO do lei Orgõnico, promulgo o 
se;uin1e 

lEI: 

Ar1. 1° A lei Municipal n° 1.022, de 27 de dezembro 
de 2007. que institui o Conselho Municipal de Habita~ao e 

Antônio Adber1o Resende Veros 
Presidente do CMBV 

CÁMARA MUNICIPAl DE BOA VISTA 

LEI N' 1.601, DE 29 DE JANEIRO DE 2015. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

ALTERA A CODIFICAÇÃO DA DESPESA "GESTÃO 
DAS ATIVIDADES ADMINISTAATIVAS DO PRO­
CONh, CONTIDA NA LEI MUNICIPAl N" 1.551, DE 


